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NALLI BULHÕES, CRISTINA APARECIDA GODOI SILVA, 
DANIEL TEIXEIRA DE  FIGUEIREDO, EVA APARECIDA 
ROSSI, EVERTON FERNANDO DE SOUZA, JULIANA KELLI 
LEME, LÚCIA MARIA BUSOLO, MARCIA ROSELI HENRIQUE, 
MARIA HELENA NETO AFONSO PEREIRA, MARIA LÚCIA 
PALHÃO CHIES, MICHELE SANTANA BUENO CRUZ, NELMA 
APARECIDA DE ARAÚJO, NEUSA APARECIDA SILVA, 
PRISCILA NOZAKI DOS SANTOS, RITA DE CÁSSIA 
CARVALHO RIBEIRO, ROSANA APARECIDA FACCIONI 
BRANCO, ROSELI RODRIGUES MARQUES, SONIA 
APARECIDA CARRARA, TANIA HIPOLITA HENRIQUE DOS 
SANTOS, VERA REGINA MIRANDA PORTUGAL DE BARROS 
e ZENAIDE SOARES DE LIMA BERTANI, representantes da 
Biblioteca Pública      Municipal “Prof. Nelson Foot”. 
 
D E S I G N A, ainda, para integrar a COMISSÃO JULGADORA 
DA “13ª OLÍMPIADA DE REDAÇÃO”, MARCELO RODRIGUES 
DE MORAES, MARÍLIA COSTA REIS, RITA CÁSSIA ELOY DE 
CASTRO, RITA DE CÁSSIA ARAÚJO FARIA e ROSANE 
APARECIDA CARBOL. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 

Respondendo pela Unidade de Gestão 
de Educação 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 
 

PORTARIA Nº 129, DE 22 DE MAIO DE 2017 
 
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, Prefeito do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e face ao que consta do Processo 
Administrativo n° 35.056-5/2016, ---------------------------------------- 
 
N O M E I A    JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, agente político, 
CI/RG n° 16.365.316-1 SSP/SP, para responder pela Unidade 
de Gestão de Educação, cumulativamente e sem ônus para os 
cofres públicos a partir de 02 de maio de 2017. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Fica revogada a Portaria nº 124, de 18 de maio de 2017. 
 

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 130, DE 22 DE MAIO DE 2017 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
27.080-1/1995, ---------------------------------------------------------------- 

 
Art. 1º -  D E S I G N A, para integrar o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, criado pela Lei 
Municipal nº 8.265, de 16 de julho de 2014, e composto nos 
termos da Portaria nº 244, de 10 de outubro de 2016, os 
seguintes membros: 

 

 
PORTARIA Nº 122, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
13.269-0/1998, --------------------------------------------------------------- 
 
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - COMDIPI,  VITÓRIO 
ÂNGELO DURIGATI,  suplente, representante do Gabinete do 
Prefeito, em substituição a SERGIO JESUS DE ANDRADE, 
designado pela Portaria nº 72, de 04 de abril de 2016. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 
 

PORTARIA Nº 126, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
11.773-1/2017, ---------------------------------------------------------------- 
 
R E S O L V E autorizar à ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOÓLATRAS, a título 
precário e gratuito, o uso da área pública localizada na Avenida 
Marginal Esquerda do Córrego da Verdura, para implantação e 
exploração de estacionamento durante a realização do evento 
denominado 30ª FESTA ITALIANA DE JUNDIAÍ, promovida 
pela PARÓQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, nos dias 
20, 21, 27, 28 de maio e 03, 04, 10, 11 de junho de 2017, das 
16h00 às 23h00, aos sábados, e das 09h00 às 17h00, aos 
domingos.   
 
A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de 
acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 2017. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
VANESSA GOMES MACHADO 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 
 

PORTARIA Nº 128, DE 22 DE MAIO DE 2017 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
8.343-8/2017, ----------------------------------------------------------------- 
 
D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO ORGANIZADORA 
DA “13ª OLIMPÍADA DE REDAÇÃO”, criada pela Lei nº 6.039, 
de 06 de maio de 2003, ADRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
ARTHUR AUGUSTO DOS SANTOS LOPES, CAMILA 
FERNANDES DE FREITAS ROSALEM, CARMEN SÍLVIA 

PORTARIAS
PORTARIA Nº 114, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
9.680-0/1995, ----------------------------------------------------------------- 
 
D E S I G N A,   para compor a COMISSÃO DELIBERATIVA 
instituída pelo art. 37 da Lei Municipal nº 5.163, de 24 de 
agosto de 1998, WILSON ROBERTO CONSENTINO, 
representante da Fundação Municipal de Ação Social - 
FUMAS; MAXIMILIANO ALVARES, representante da Unidade 
de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos; ANA MARIA 
SCIAMARELLI e BRUNO FERRARI BRANDÃO DA SILVA, 
representantes da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano 
e Meio Ambiente; SANDRO DONIZETI VILAS BOAS, 
representante da Unidade de Gestão de Segurança 
Municipal/Guarda Municipal; e CLAUDEMIR DA SILVA e 
FABIANA QUITÉRIA DA SILVA, representantes de Entidades 
de Moradores de Núcleos de Submoradias. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Fica revogada a Portaria nº 91, de 28 de abril de 2009. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 
 

PORTARIA Nº 115, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 4.477-7/2013, --------------- 
 
D E S I G N A, para compor o CONSELHO GESTOR DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM ESPLANADA, os 
seguintes membros: 

 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:  
Titulares:  Ademir Turquetto   
                 Solange Alvares Fernandes 
Suplentes:  Sibely Nicioli 
                   Masue Yamamoto Yamada 
 
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES:  
Titular:  Fernanda Fumagalli Bifani 
Suplente:  Vera Lúcia Belarmino 
 
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO:  
Titular:  Fabiana Montoro Novo 
Suplente:  Kátia Daniela Bernardes Ribeiro 

 
Ficam convalidados os efeitos dos atos praticados pelos 
Conselheiros eleitos, desde a data da eleição, ocorrida em 19 
de dezembro de 2016. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de dezembro de 2016. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 


